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Uma ação que a Coordenação de Curso tem identificado ainda gerar muitas dúvidas nas/os 

estudantes é aquela relativa ao pedido de Flexibilização Curricular (FLEX). 

A seguir, tentaremos explicar as possibilidades existentes de contabilização e/ou consideração de 

horas para que os pedidos encaminhados à Coordenação cheguem com o formulário corretamente 

preenchido. 

O total de carga horária de atividades que pode ser flexibilizada para atender ao currículo 2016.1 

do Curso de Arquitetura e Urbanismo da UFJF é 135 horas ou 9 créditos (cada crédito equivale a 15 horas). 

Podem receber horas (ou créditos) advindas de flexibilização as Disciplinas Eletivas (que devem somar, para 

sua integralização, 180 horas), as Disciplina Optativas (que devem somar, para sua integralização, 120 horas) 

e as Atividades Extracurriculares (que devem somar, para sua integralização, 75 horas). 

A primeira coisa que deve ser conhecida por todas/os as/os estudantes é a existência, no âmbito do 

Regimento Acadêmico da Graduação – RAG – da UFJF, de uma tabela que aponta a maioria daquilo que pode 

ser considerado para fins de flexibilização curricular (Anexo I, página 26. Acesso pelo link: 
https://www2.ufjf.br/arquitetura/wp-content/uploads/sites/499/2023/11/TABELA-DE-FLEXIBILIZA%C3%87%C3%83O-

CURRICULAR-1.pdf).  

Sua configuração é essa que segue, trazendo na coluna da esquerda a modalidade de atividade e, à direita, o 

quanto deve ser para ela contabilizado: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www2.ufjf.br/arquitetura/wp-content/uploads/sites/499/2023/11/TABELA-DE-FLEXIBILIZA%C3%87%C3%83O-CURRICULAR-1.pdf
https://www2.ufjf.br/arquitetura/wp-content/uploads/sites/499/2023/11/TABELA-DE-FLEXIBILIZA%C3%87%C3%83O-CURRICULAR-1.pdf
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 A segunda coisa a se fazer antes do planejamento da Flex é assistir atentamente ao tutorial 

disponibilizado sobre Análise de Currículo na página da Coordenação de Curso 

(https://drive.google.com/file/d/1cclH_aAx_IT2SQmCY0FWf_KrEzgMoW95/view?usp=sharing ), pois há 

ligação direta entre os dois assuntos. 

 As solicitações são feitas pelas/os estudantes através de um formulário específico, disponível para 

download também na página da Coordenação ( https://docs.google.com/document/d/1yorqtvf-

lh4axHKbaHnjv9GR7sS02j9w/edit?usp=sharing&ouid=113363774384960223115&rtpof=true&sd=true ). NÃO 

PREENCHA O FORMULÁRIO DIRETO NO DRIVE!!!! BAIXE, PREENCHA E ENCAMINHE EM SEGUIDA PARA O E-MAIL DA 

COORDENAÇÃO (  coord.arquitetura@ufjf.br ), colocando como assunto do e-mail, SOLICITAÇÃO DE 

FLEXIBILIZAÇÃO. Junto ao formulário de solicitação, devem ser encaminhados, em anexo ao e-mail para a Coordenação, 

os documentos comprobatórios SOMENTE das atividades que forem lançadas no formulário. Não é necessário o 

encaminhamento daquilo que ultrapassa o total de horas solicitadas (lembrando que esse total corresponde, no máximo 

a 135 horas).  

 Desde que seja a cada 15 horas, a/o estudante pode encaminhar para a Coordenação vários formulários de 

solicitação de cômputo de FLEX, mas isso não é indicado, pois, além de sobrecarregar a Coordenação de Curso e a CDARA 

(que é o setor da UFJF que faz os lançamentos das horas nos currículos), certamente vai prejudicar o planejamento 

das/os próprias/os estudantes no lançamento dessas horas onde mais precisarem (componentes eletivos, componentes 

optativos ou atividades extracurriculares). O ideal é que ESPEREM ATÉ O OITAVO PERÍODO para começarem a pedir 

FLEX (que é o momento, inclusive, que antecede a possibilidade de cumprimento dos 80% de integralização da carga 

horária do currículo), inclusive, se for o caso, solicitando, de uma vez só, as 135 horas num único formulário. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A seguir, a partir da ordem das atividades constantes da tabela do RAG (em seu Anexo I), estão melhor 

explicadas as possibilidades de uso das atividades, a carga horária que deverá ser considerada para cada uma, 

os documentos que servirão para atestá-las e o modelo de preenchimento que, pedimos, seja usado para 

lançá-las no formulário. 

 

1. Flexibilização com a utilização de atestado de participação em atividades de iniciação à docência, 

iniciação científica, extensão e monitoria (servem para atestar a participação da/o estudante 

documentos, devidamente assinados pelas/os responsáveis pela oferta e/ou supervisão da atividade, 

https://drive.google.com/file/d/1cclH_aAx_IT2SQmCY0FWf_KrEzgMoW95/view?usp=sharing
https://docs.google.com/document/d/1yorqtvf-lh4axHKbaHnjv9GR7sS02j9w/edit?usp=sharing&ouid=113363774384960223115&rtpof=true&sd=true
https://docs.google.com/document/d/1yorqtvf-lh4axHKbaHnjv9GR7sS02j9w/edit?usp=sharing&ouid=113363774384960223115&rtpof=true&sd=true
mailto:coord.arquitetura@ufjf.edu.br
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que contenham a descrição da mesma, o período em que foi realizada e a carga horária desenvolvida, 

sempre anexados ao e-mail de solicitação de FLEX em formato PDF): esse tipo de atividades, 

geralmente caracterizadas por cargas horárias superiores a 60 horas, só poderão ser consideradas 

nesse limite de 60 horas, como indica a tabela do RAG. Caso a/o estudante tenha duas ou mais dessas 

modalidades para serem usadas com fins de Flex, duas delas possuirão o valor de 60, mas a terceira, 

se houver, não poderá passar de 15 horas (60+60+15 = 135). Caso a/o estudante possua apenas uma 

atividade dentre essas modalidades, as demais 75 horas a que ainda terá direito em FLEX, poderão 

ser contabilizadas a partir das possibilidades descritas nas próximas seções. 

Uma questão muito importante: essas possibilidades para Flexibilização também podem servir para 

equivalência de Estágio Obrigatório, caso contabilizem mais de 180 horas de carga horária. Se 

planeje direitinho para saber como irá usá-las, ou como equivalência de Estágio ou como Flex, para 

não queimar cartucho com algo do qual não tem necessidade. A solicitação de equivalências não é 

feita através desse formulário aqui mostrado, que é exclusivo para Flex (veja como solicitar 

equivalências na página da Coordenação de Curso: 

https://www2.ufjf.br/arquitetura/ensino/equivalencia/ )! 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Modelo para preenchimento do formulário: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www2.ufjf.br/arquitetura/ensino/equivalencia/


47 
 

2. Flexibilização com a utilização de disciplinas cursadas no âmbito dos Departamentos da FAU ou no de 

outras Unidades da UFJF (servem para atestar a participação e aprovação da/o estudante em 

disciplinas a anexação, no e-mail, de seu histórico (no formato PDF), com a devida marcação, em cor, 

da disciplina que quer que seja considerada para FLEX). A carga horária que será considerada é aquela 

total da disciplina cursada (30, 45, 60, 75, 90 horas). Uma disciplina de 90 horas, por exemplo, poderá 

ser indicada para a integralização das Atividades Extracurriculares, que necessitam de 75 horas, e ter 

as restantes 15 horas “excedentes” considerados para componentes eletivos ou optativos. 

Uma observação importante em relação à consideração de disciplinas cursadas direcionadas para 

FLEX: geralmente, nos currículos das/os estudantes, elas estarão explicitadas na tabela de “Disciplinas 

Adicionais” (assistir o tutorial de “Análise de Currículo” disponibilizado pela Coordenação em sua 

página) e suas cargas horárias já estão sendo contabilizadas lá. Portanto, quando se trata de usá-las 

para Flexibilização, elas não serão novamente lançadas no currículo, pois, caso contrário, isso 

configuraria duplicidade de cargas horárias. É importante que sejam citadas no formulário para 

termos o histórico do que será utilizado para fins de FLEX, mas não haverá um movimento de soma 

envolvendo as mesmas. 

 

 

 

 

 

 

 
Modelo para preenchimento do formulário: 

Notem que, no exemplo abaixo, a/o estudante conseguiu integralizar todas as horas de componentes 

curriculares optativos com as 120 horas lançadas na primeira linha do formulário. As 15 horas restantes, 

resolveu aproveitar em componentes eletivos (mas essas últimas poderiam também terem sido consideradas 

para Atividades Extracurriculares). A imagem desses componentes no currículo dela/e é a primeira abaixo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



48 
 

Para fins de comprovação, a/o estudante, como dito anteriormente, deverá anexar seu histórico 

completo, em PDF, ao e-mail para a Coordenação, deixando marcados, com cor, os componentes 

lançados por ela/e no formulário: 

 

 

 

 

 

Componente curriculares eletivos também poderão ser considerados para fins de FLEX, desde que 

“excedendo” as 180 horas que precisam ser integralizadas para a própria rubrica de componentes 

eletivos. O modo de preenchimento do formulário utilizando disciplinas eletivas é o mesmo indicado 

acima. No currículo da/o estudante, esses componentes eletivos aparecerão na tabela 4 – Disciplinas 

Eletivas e suas cargas horárias deverão ser acompanhadas com cuidado para serem levadas 

corretamente para o formulário (lembrando que as cargas horárias de eletivas também já constam 

normalmente dos currículos, então não são somadas novamente, mas apenas consideradas para fins 

de FLEX). 

 

3. Flexibilização com a utilização de comprovante de elaboração de monografia: a Coordenação de 

Curso ainda não tem informações suficientes para elucidar o cômputo de horas a partir dessa 

situação. As orientações para ela serão complementadas posteriormente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4. Flexibilização com a utilização de atestados de participação em atividades de Estágio Não-Obrigatório 

(servem para atestar a participação da/o estudante documentos, devidamente assinados pelas/os 

responsáveis pela oferta e/ou supervisão da atividade, que contenham a descrição da mesma, o 

período em que foi realizada e a carga horária desenvolvida, sempre anexados ao e-mail de 

solicitação de FLEX em formato PDF): esse tipo de atividade, geralmente caracterizada por cargas 

horárias superiores a 60 horas, só poderá ser considerada nesse limite de 60 horas, como indica a 

tabela do RAG. Caso a/o estudante tenha duas ou mais dessa modalidade para serem usadas com 

fins de Flex, uma delas possuirá o valor de 60, mas a partir da segunda, se houver, cada uma não será 

contabilizada com mais de 15 horas (para que a/o estudante se sinta instigada/o a participar de outras 

modalidades de atividades, como cursos, palestras, projetos de pesquisa e extensão, monitorias etc).  
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No exemplo acima, a/o estudante optou por contabilizar essas horas para o cumprimento das 

Atividades Extracurriculares a fim de integralizá-las (mas poderia direcionar para componentes 

eletivos e/ou optativos também, de acordo com o seu planejamento de distribuição das horas pelas 

necessidades identificadas através da análise do currículo). 

 

5. Flexibilização com a utilização de atestados de participação em atividades de Grupos de Estudos 

(servem para atestar a participação da/o estudante documentos, devidamente assinados pelas/os 

responsáveis pela oferta e/ou supervisão da atividade, que contenham a descrição da mesma, o 

período em que foi realizada e a carga horária desenvolvida, sempre anexados ao e-mail de 

solicitação de FLEX em formato PDF). Para que sejam contabilizadas, as horas de participação devem 

ser superiores ao total de 30. Caso a/o estudante tenha duas ou mais dessa modalidade para serem 

usadas com fins de Flex, uma delas possuirá o valor de 30, mas a partir da segunda, se houver, cada 

uma não será contabilizada com mais de 15 horas (para que a/o estudante se sinta instigada/o a 

participar de outras modalidades de atividades, como cursos, palestras, projetos de pesquisa e 

extensão, monitorias etc).    
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No exemplo acima, a/o estudante optou por contabilizar essas horas em componentes eletivos, mas poderia 

direcioná-las para componentes optativos ou para Atividades Extracurriculares, de acordo com o seu 

planejamento de distribuição das horas pelas necessidades identificadas através da análise do currículo. 

 

 

6. Flexibilização com a utilização de atestados de participação em eventos (servem para atestar a 

participação da/o estudante documentos, devidamente assinados pelas/os responsáveis pela oferta 

e/ou supervisão da atividade, que contenham a descrição da mesma, o período em que foi realizada 

e a carga horária desenvolvida, sempre anexados ao e-mail de solicitação de FLEX). Essa modalidade 

de atividades é a que costuma causar mais dúvidas no momento de serem contabilizadas para fins 

de FLEX. Eventos de curta duração (com cargas horárias inferiores a 15 horas), podem ser utilizados 

em somatória para que atinjam as 15 horas exatamente ou ultrapassem esse número, que sempre 

será a referência do que será considerado para FLEX (por exemplo, se a/o estudante tem 3 certificados 

de participação em palestras que somam 18 horas, serão consideradas apenas 15 e as três excedentes 

serão perdidas. Caso a/o estudante apresente um só certificado, com 25 horas de um curso que 

frequentou, terá lançadas na FLEX apenas 15 horas, “perdendo” as 10 horas que ultrapassaram esse 

valor. Se tiver um certificado que integraliza 30 horas, poderá utilizá-lo para a Flexibilização das 30 

horas, que é um múltiplo de 15).  

A atenção deve ser dada ao total de horas permitidas para FLEX nessa modalidade, que são as 

mesmas 135 já mencionadas anteriormente. Portanto, não adianta enviarem todos os certificados 

que recolheram ao longo do Curso para que a Coordenação selecione aqueles que acha melhor 

utilizar (até porque, daqui a algum tempo, não faremos mais esse tipo de trabalho na Coordenação). 

Cabe a cada estudante realizar seu planejamento próprio e escolher os certificados que irá anexar ao 

formulário de solicitação de FLEX, em formato PDF, se limitando àqueles correspondentes às 

atividades que estão sendo explicitadas por ela/e no formulário.  
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No exemplo acima, a/o estudante optou por contabilizar essas horas em componentes optativos, mas 

poderia direcioná-las para componentes eletivos ou para Atividades Extracurriculares, de acordo com o seu 

planejamento de distribuição das horas pelas necessidades identificadas através da análise do currículo. 

 

 

 Tendo em vista as elucidações feitas até aqui, entendemos não ser necessário prosseguirmos com as 

explicações para as demais possibilidades constantes na tabela do RAG (Anexo I), já que devem seguir os 

mesmos modos de contabilização das horas, necessitando de documentos comprobatórios anexados ao e-

mail para a Coordenação e apontamento no formulário de solicitação de FLEX nos campos destinados para 

isso. 

 Vamos nos ater agora ao caso que não faz parte do RAG, mas que poderá ser utilizado para fins de 

solicitação de suas horas para FLEX. Trata-se de componentes curriculares que aparecem na tabela 4 – 

Disciplinas Adicionais dos currículos de estudantes que fazem parte do currículo obrigatório do Curso de 

Arquitetura e Urbanismo e que foram cursados pelas/os estudantes antes da entrada em vigor do currículo 

de 2016 possuindo, por isso, códigos AUR (e não PRT ou PHT) e cargas horárias diferentes daquelas que 

passaram a ser praticadas a partir do currículo 2016. Geralmente, esses casos dizem respeito aos 

componentes Expressão Digital Artística para Arquitetura e Urbanismo I (EDA I - código AUR080, com carga 
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horária de 45 no passado e código PRT 020, com carga horária de 30 horas atualmente), Expressão Digital 

Artística para Arquitetura e Urbanismo II (EDA II - código AUR084, com carga horária de 45 no passado e 

código PRT 024, com carga horária de 30 horas atualmente), Representação Digital Técnica para Arquitetura 

e Urbanismo I (RDT I – código AUR081, com carga horária de 45 no passado e código PRT 048, com carga 

horária de 30 horas atualmente), Representação Digital Técnica para Arquitetura e Urbanismo II (RDT II – 

código AUR085, com carga horária de 45 no passado e código PRT 049, com carga horária de 30 horas 

atualmente), Projeto de Arquitetura e Urbanismo I (PAI - código AUR032, com carga horária de 90 no passado 

e código PHT 004, com carga horária de 75 horas atualmente).    

      

 

 

 

 

 

 

 

 
OBS: note que o segundo currículo que foi utilizado para a análise que está aqui sendo feita também traz um outro 

componente pertencente aos rol dos componentes obrigatórios do Curso, que é História e Teoria da Arquitetura e do 

Urbanismo I, com código anterior chamado de AUR109. Apesar de ela também ter esse código diferente a partir de 2016 

(como as demais matérias acima apontadas), não nos interessa em termos de FLEX porque a carga horária cursada 

anteriormente é igual à carga horária do componente que hoje é oferecido (código PHT011): 60 horas/aula, ou seja, não 

há carga horária “excedente” entre o que foi cursado pela/o estudante no passado e o que é cursado atualmente. 

 O que é importante em termos de análise para fins de FLEX nesse contexto rapidamente descrito é 

que, para o primeiro currículo printado acima, aquela/e estudante terá 15 horas “excedentes” em cada 

componente, presente na tabela de “Disciplinas Adicionais”, partícipe do rol de componentes obrigatórios, 

No total então, poderá contar, no total, com 60 horas “virtuais” para FLEX, sendo que essas já estão 

contabilizadas por já fazerem parte da tabela de Adicionais. No caso do segundo currículo printado, a/o 

estudante contará apenas com 15 crédito excedentes relativos ao componente de PAI, tendo em vista que 

HTI não teve a carga horária final alterada. 
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No exemplo acima, a/o estudante optou por contabilizar essas horas em componentes optativos, mas 

poderia direcioná-las para componentes eletivos ou para Atividades Extracurriculares, de acordo com o seu 

planejamento de distribuição das horas pelas necessidades identificadas através da análise do currículo. 

 

 

 Por fim, o que cabe reiterar é que todas essas modalidades de atividades que podem ser consideradas 

para fins de FLEX podem ser misturadas entre si para a integralização das 135 horas totais. O que é 

interessante é que procurem organizar as solicitações de modalidades diferentes por linhas na tabela, para 

que fique mais fácil para a Coordenação entender o que querem. 

 No futuro, a partir dos retornos que recebermos das/os estudantes quanto às explicações aqui 

apontadas, poderemos inserir novos pontos e/ou mudarmos o que não estiver tão bem explicado. Sendo 

assim, fiquem à vontade para enviarem e-mails com sugestões ou, mesmo, dúvidas que ainda persistam. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


